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APRESENTAÇÃO 
 

Com o objetivo de dar visibilidade e transparência aos serviços oferecidos, o 
Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC) apresenta sua 
Carta de Serviços ao Usuário. 
 
A Carta de Serviços é uma ferramenta de transparência que tem como objetivo 
informar e orientar sobre as formas de acesso e atendimento aos serviços do 
CRCSC. 
 
O documento é inspirado na Lei nº 13.460/2017 e tem por objetivo informar ao 
usuário os serviços prestados pelo CRCSC, as formas de acesso a esses serviços e 
seus compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. 
 
Aqui, você também encontrará informações e orientações sobre como se 
comunicar com o CRCSC e utilizar os seus serviços. 
 
A Carta de Serviços ao Usuário está estruturada em seis capítulos: 
 

Capítulo 1 ς Sobre o CRCSC 

Apresenta um breve resumo sobre a criação e finalidade do CRCSC. 
 
Capítulo 2 ς Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRCs 

Apresenta a missão, visão, valores e mapa estratégico do Sistema CFC/CRCs. 
 
Capítulo 3 ς Canais de Atendimento ao Usuário 

Lista as formas de comunicação do CRCSC. 
 
Capítulo 4 ς Compromisso com o Atendimento 

Aborda os padrões de qualidade para o atendimento ao usuário. 
 
Capítulo 5 ς Serviços Oferecidos 
Apresenta os serviços prestados pelo CRCSC e as formas de acesso a esses 
serviços. 
 
Capítulo 6 ς Delegados de Representação 
Apresenta o papel dos Delegados de Representação do CRCSC e o ambiente do 
Portal do CRCSC no qual o usuário tem acesso aos dados e endereço de cada 
Delegado de Representação. 



    

 
 

 
Nossa ouvidoria está pronta para receber suas demandas e opiniões também 
sobre esta Carta. Para registrar sua manifestação, você pode acessar nosso Portal 
e ir no ambiente Ouvidoria. 
 
Após a leitura, solicite, questione e colabore. As informações aqui prestadas irão 
facilitar o seu dia a dia. 
 

  

http://crcsc.org.br/
http://www.crcsc.org.br/pagina/view/31


    

 
 

PRAZO DE ATUALIZAÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 
 
A atualização da Carta de Serviços ao Usuário acontecerá periodicamente, 
tomando por base o monitoramento das atividades e a avaliação do cidadão e da 
sociedade em relação aos serviços aqui descritos. 
 
Os ajustes serão realizados na versão eletrônica, disponível no site e no Portal da 
Transparência e Acesso à Informação do CRCSC, na qual constará a data da última 
atualização. 

MECANISMOS DE DIVULGAÇÃO 
 
Esta Carta de Serviços ao Usuário está disponível no site do e no Portal da 
Transparência e Acesso à Informação do CRCSC e será amplamente divulgada nas 
redes sociais da entidade. 



    

 
6 

 

SUMÁRIO 
1 SOBRE O CRCSC ......................................................................................................... 9 

1.1 Finalidade e Competências ................................................................................ 9 

1.2 Breve Histórico da Entidade ............................................................................ 10 

2 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SISTEMA CFC/CRCs ......................................... 11 

2.1 Mapa Estratégico do Sistema CFC/CRCs .......................................................... 12 

3 CANAIS DE ATENDIMENTO ...................................................................................... 13 

4 COMPROMISSO COM O ATENDIMENTO ................................................................. 14 

5 SERVIÇOS OFERECIDOS ........................................................................................... 15 

5.1 Canais de atendimento e acesso à informação ............................................... 15 

5.1.1 Atendimento telefônico .......................................................................... 15 

5.1.2 Atendimento presencial .......................................................................... 16 

5.1.3 Portal da Transparência e Acesso à Informação ..................................... 18 

5.1.4 Pedido de Acesso à Informação .............................................................. 20 

5.1.5 Ouvidoria .................................................................................................. 21 

5.1.6 CRCSC em Foco ......................................................................................... 23 

5.2 Registro Profissional dos Contadores .............................................................. 24 

5.2.1 Exame de Suficiência ............................................................................... 24 

5.2.2 Registro Profissional Originário ............................................................... 26 

5.2.3 Alteração de Categoria Profissional ........................................................ 29 

5.2.4 Alteração de Nome ou Nacionalidade .................................................... 31 

5.2.5 Baixa de Registro Profissional ................................................................. 33 

5.2.6 Restabelecimento de Registro Profissional ............................................ 36 

5.2.7 Transferência de Registro para o CRCSC ................................................. 38 

5.2.8 Segunda Via da Carteira de Identidade Profissional .............................. 40 

5.2.9 Carteira de Identidade Profissional Digital ............................................. 42 

5.2.10 Cancelamento de registro por falecimento ............................................ 43 

5.2.11 Comunicação do Exercício Profissional em outra jurisdição (Estado) ... 44 

5.2.12 Certidão de Regularidade Profissional .................................................... 45 

5.2.13 Atualização Cadastral .............................................................................. 47 

5.3 Registro das Organizações Contábeis .............................................................. 48 

5.3.1 Registro Cadastral de Escritório: Sociedade ........................................... 48 



    

 
7 

 

5.3.2 Registro Cadastral de Escritório Filial ...................................................... 50 

5.3.3 Registro Cadastral de Empresário ........................................................... 51 

5.3.4 Registro Cadastral de Eireli ...................................................................... 53 

5.3.5 Alteração de Registro Cadastral de Escritório ς 

Sociedade/Unipessoal/Empresário/Eireli ............................................................. 55 

5.3.6 Baixa de Registro Cadastral de Sociedade .............................................. 57 

5.3.7 Baixa de Registro Cadastral de Escritório ς Individual ........................... 58 

5.3.8 Baixa de Registro Cadastral de Eireli e MEI ............................................ 59 

5.3.9 Restabelecimento de Registro Cadastral ................................................ 61 

5.3.10 Comunicação para Execução de Serviço em outra jurisdição ................ 63 

5.3.11 Registro Cadastral Transferido ................................................................ 64 

5.3.12 Cancelamento de Registro Cadastral ...................................................... 66 

5.3.13 Emissão de Alvará de Funcionamento .................................................... 68 

5.3.14 Certidão de Regularidade ........................................................................ 69 

5.4 Educação Profissional Continuada e Eventos .................................................. 70 

5.4.1 Educação Profissional Continuada (EPC)................................................. 70 

5.4.2 Eventos de Capacitação ........................................................................... 73 

5.4.3 Cursos EAD ............................................................................................... 75 

5.4.4 Exame de Qualificação Técnica (EQT) ς Auditoria e Perícia Contábil .... 77 

5.4.5 Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) ........................ 79 

5.4.6 Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) ς Pessoa Jurídica 

(PJ) 81 

5.4.7 Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) .................................... 83 

5.5 Fiscalização do Exercício Profissional .............................................................. 85 

5.5.1 Fiscalização do Exercício Profissional ...................................................... 85 

5.5.2 Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (Decore) ... 88 

5.5.3 Confirmar Veracidade ς Decores ............................................................. 90 

5.5.4 Denúncia ................................................................................................... 92 

5.5.5 Representação ......................................................................................... 94 

5.5.6 Comunicação de Irregularidade .............................................................. 96 

5.5.7 Termo de Transferência da Responsabilidade Técnica .......................... 98 

5.5.8 Declaração de Não Ocorrência de Operações ao COAF ....................... 100 

5.6 Outros Serviços .............................................................................................. 102 



    

 
8 

 

5.6.1 Biblioteca ................................................................................................ 102 

5.6.2 Publicações ............................................................................................. 104 

5.6.3 Programa de Voluntariado da Classe Contábil (PVCC) ......................... 106 

5.6.4 Parcelamento de anuidade.................................................................... 109 

6 Delegados de Representação DO CRCSC .............................................................. 110 

  



    

 
9 

 

1 SOBRE O CRCSC 

 

1.1 CƛƴŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ /ƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ 

 
O CRCSC foi criado em 8 de dezembro de 

1946, por meio do Decreto-Lei nº 9.295, de 

27 de maio de 1946, e alterado pela Lei nº 

12.249/2010. O CRCSC é uma Autarquia 

Federal de Regime Especial, dotada de 

personalidade jurídica de direito público. 

 

Sua estrutura, organização e funcionamento 

são estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

9.295/1946, de 27 de maio de 1946, alterado 

pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

que cria o CFC, define as atribuições do 

Contador e do Técnico em Contabilidade e dá outras providências; e pela 

Resolução CFC nº 1.370/2011, e alterações posteriores (1.505 e 1.511/2016, 

1.430 e 1.459/2013 e 1.483/2015), que aprova o Regulamento Geral dos 

Conselhos de Contabilidade. 

 

O CRCSC é integrado por 42 (quarenta e dois) conselheiros, sendo 21 (vinte e um) 

titulares e 21 (vinte e um) suplentes. A entidade conta com um Conselho Diretor 

e nove Câmaras (Administração e Finanças; Controle Interno; Desenvolvimento 

Profissional; Ética e Disciplina; Fiscalização; Recursos de Ética e Disciplina; Recursos 

de Fiscalização; Registro e Técnica) e vários departamentos voltados ao 

atendimento dos profissionais da Contabilidade de Santa Catarina, e tem como 

atribuições básicas: registrar, fiscalizar, orientar e disciplinar, técnica e 

eticamente, o exercício da profissão contábil em todo estado de Santa Catarina. 

 

O Conselho tem como missão inovar para o desenvolvimento da profissão 

contábil, zelar pela ética e qualidade na prestação dos serviços, atuando com 

transparência na proteção do interesse público, e ser reconhecido como uma 

entidade profissional partícipe no desenvolvimento sustentável do país, que 

contribui para o pleno exercício da profissão contábil no interesse público. Tem 

como principais valores: ética, excelência, confiabilidade e transparência. 
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1.2 .ǊŜǾŜ IƛǎǘƽǊƛŎƻ Řŀ 9ƴǘƛŘŀŘŜ 

 

O CRCSC foi criado em 1946, por determinação do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). À época, existiam apenas duas Associações de Profissionais 
da Contabilidade no Estado, uma em Florianópolis, outra em Blumenau. 
 
Foram essas associações que se reuniram no dia 8 de dezembro, às 9 horas, na 
antiga sede do Clube 12 de Agosto, na Rua João Pinto, nº 6, em Florianópolis, para 
formar a nova entidade. Na reunião, foram eleitos 9 (nove) conselheiros, que 
deram início à história do CRCSC. 
 
O primeiro presidente da entidade foi o guarda-livros e perito judicial Lindolfo 
Anatércio Gonçalves Pereira, tendo como vice o contador Osmar Cunha. Por 
indicação do presidente, passou a responder pela direção da secretaria o 
contador Túlio Pinto da Luz e, pela tesouraria, o contador Édio Ortiga Fedrigo. 
 
Até a assinatura do Decreto-Lei nº 9.295, em 27 de maio de 1946, que 
regulamentou a profissão e autorizou a criação do CFC e dos Conselhos Regionais, 
foi um longo caminho. Não faltaram idas e vindas de Projetos de Lei apresentados 
e não apreciados. No final, saiu vitorioso o empenho de uma classe que já estava 
legitimada de fato, mas não de direito.
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2 PLANEJAMENTO ESTRAT£GICO DO SISTEMA 
CFC/CRCS 

 
Construído de forma participativa, o Sistema CFC/CRCs aprovou o Planejamento 
Estratégico 2018/2027 com a finalidade de atender aos anseios da classe contábil 
e à busca crescente da qualidade na gestão. 
 

Missão 
 

Inovar para o 
desenvolvimento da 
profissão contábil, zelar 
pela ética e qualidade 
na prestação dos 
serviços, atuando com 
transparência na 
proteção do interesse 
público. 

Visão 
 

Ser reconhecido como 
uma entidade 
profissional partícipe no 
desenvolvimento 
sustentável do país e 
que contribui para o 
pleno exercício da 
profissão contábil no 
interesse público. 

Valores 
 

Ética; Excelência; 
Confiabilidade e 
Transparência. 
 

 

Objetivos Estratégicos 
Os Objetivos Estratégicos do Sistema CFC/CRCs estão representados no Mapa 
Estratégico, tendo como meta o alcance de seus resultados até o ano de 2027. 
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2.1 aŀǇŀ 9ǎǘǊŀǘŞƎƛŎƻ Řƻ {ƛǎǘŜƳŀ /C/κ/w/ǎ 

 

Relaciona os 15 objetivos estratégicos, os quais foram elaborados e divididos em 
níveis para alcance dos resultados. Os níveis de distribuição dos objetivos 
estratégicos são: 
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3 CANAIS DE ATENDIMENTO 
 

 

Endereço 
Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 ς Centro 
CEP: 88.015-710 ς Florianópolis (SC) ς Brasil 
 

 

Horário de funcionamento 
Sede: 8h às 18h, de segunda a sexta-feira. 
Delegacias Regionais: 8h às 12h | 13h:30min às 17h:30min, de segunda a sexta-
feira. 
 

 Portal do CRCSC 
Apresenta a estrutura, os principais serviços, a legislação da profissão contábil, 
dados estatísticos e, entre outras informações, traz as notícias das ações e 
atividades realizadas pelo CRCSC. 
http://www.crcsc.org.br 
 

 

Ouvidoria 
Canal de sugestões, elogios, solicitações, reclamações, denúncias e pedidos de 
simplificação. 
http://www.crcsc.org.br/pagina/view/31  
 

 

e-SIC 
Canal para pedidos de acesso à informação. 
http://www1.cfc.org.br/sisweb/esic/site/index.html 
 

 

REDES SOCIAIS: Facebook  /  Twitter / Instagram  /   /  LinkedIn  

 

PRINCIPAIS CONTATOS: 

 

Fiscalização 
coordenador.fiscalizacacao@crcsc.org.br 
(48) 3027-7021 
 

 

Registro e Relacionamento 
coordenador.relacionamento@crcsc.org.br 
(48) 3027-7036 
 

 

Desenvolvimento profissional 
coordenador.desenvolvimento@crcsc.org.br 
(48) 3027-7043 

http://www.crcsc.org.br/
http://www.crcsc.org.br/pagina/view/31
http://www1.cfc.org.br/sisweb/esic/site/index.html
https://www.facebook.com/crcsantacatarina
https://twitter.com/crcscoficial
https://www.instagram.com/crcscoficial/
https://pt.linkedin.com/company/crcsc
mailto:coordenador.fiscalizacacao@crcsc.org.br
mailto:coordenador.relacionamento@crcsc.org.br
mailto:coordenador.desenvolvimento@crcsc.org.br
https://www.youtube.com/channel/UCJ0vLc19T_ZbFnRp--C5yOg/featured
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4 COMPROMISSO COM O ATENDIMENTO 
 
Com vistas à melhoria da gestão e ao atendimento de qualidade ao usuário, o 
CRCSC tem como compromissos: 
 
X Trabalhar pela gestão transparente, de forma que permita aos profissionais 

da Contabilidade e à sociedade em geral conhecer os atos de gestão 
praticados pelo CRCSC. 

X Receber, avaliar, encaminhar e dar o tratamento adequado a sugestões, 
pedidos de acesso à informação, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias sobre os serviços prestados pelo CRCSC, de forma a garantir 
soluções no menor prazo possível. 

X Estabelecer e manter um canal de comunicação permanente, imparcial e 
transparente com os cidadãos que buscam os serviços do CRCSC. 

X Prestar os serviços e atender ao usuário de forma adequada, observando 
os princípios da regularidade, continuidade, efetividade, segurança, 
atualidade, generalidade, transparência e cortesia. 

X Realizar atendimento ao usuário por equipe especializada. 
X Atender o demandante sempre com urbanidade, respeito e acessibilidade, 

sem discriminação ou pré-julgamento, oferecendo-lhe uma resposta 
objetiva à questão apresentada. 

X Agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça, zelando pelos 
princípios da ética, moralidade, legalidade, impessoalidade e eficiência 
pública. 

X Restringir o acesso a dados pessoais sensíveis. 
X Em caso de atendimento presencial, realizar atendimento preferencial para 

gestantes, lactantes ou pessoas com crianças de colo, pessoas idosas 
(acima de 60 anos) e portadores de necessidades especiais (Lei nº 
10.048/2000 e Lei nº 10.741/2003). 

X Manter uma central de atendimento telefônico, facilitando o acesso do 
cidadão ao CRCSC. 

X Realizar campanhas internas e treinamento dos empregados, buscando 
continuamente excelência nos serviços de atendimento. 

X Fazer uso de instrumentos de aferição da satisfação dos usuários, com 
vistas ao aperfeiçoamento dos serviços. 

X Facilitar e agilizar o acesso aos serviços, colocando à disposição do usuário 
sistemas on-line na rede mundial de computadores. 

X Promover a modernização da estrutura física, incluindo a sinalização visual 
e tecnológica das unidades de atendimento e dos canais de comunicação 
com o público. 

X Garantir segurança, limpeza, acessibilidade e conforto das unidades de 
atendimento ao público. 
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5 SERVI¢OS OFERECIDOS 

5.1 /ŀƴŀƛǎ ŘŜ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŀŎŜǎǎƻ Ł ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ 

5.1.1 Atendimento telefônico 
 

Serviço oferecido: O atendimento telefônico oferecido pelo CRCSC tem como 
objetivo prestar informações e esclarecer dúvidas de profissionais da 
contabilidade, de estudantes e da sociedade em geral de modo rápido e prático. 
 
Quem pode utilizar esse serviço? 
Profissionais da contabilidade, estudantes da área contábil e demais cidadãos que 
buscam esclarecer dúvidas quanto à atuação do profissional da contabilidade. 
 
O que é preciso para utilizar o serviço: Entrar em contato de segunda a sexta-
feira, em dias úteis, por telefone, na Sede das 8h às 18h e nas Delegacias 
Regionais das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30. 
 
Onde acessar: Por meio dos telefones descritos acima. 
 
Como ocorre o serviço: Os funcionários do CRCSC recebem as ligações, conforme 
assunto solicitado pelo usuário, e realizam o atendimento, prestando a 
informação solicitada ou processando o serviço requisitado. 
 
Prazo para a prestação do serviço: Imediato. 
 

Forma de prestação do serviço: Por meio de telefone. 
 

Área responsável: Funcionários do CRCSC, conforme demanda do usuário. 
 
Contato: 
Sede: (48) 3027-7000 
Itajaí: (47)3349-9448 
Blumenau: (47) 3322-1107 
Chapecó: (49) 3323-9200 
Criciúma: (48) 3443-5904 
Joaçaba: (49) 3522-1338 
Joinville: (47) 3027-1126 
Lages: (49) 3229-2109 
São Miguel do Oeste: (49) 3622-3023 
 
Embasamento legal 
Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13460-26-junho-2017-785098-publicacaooriginal-153203-pl.html
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5.1.2 Atendimento presencial 
 

Serviço oferecido: O atendimento presencial oferecido pelo CRCSC tem como 
objetivo prestar informações e esclarecer dúvidas de profissionais da 
contabilidade, de estudantes e da sociedade em geral. 
 
Quem pode utilizar esse serviço? 
Profissionais da contabilidade, estudantes da área contábil e demais cidadãos que 
buscam esclarecer dúvidas quanto à atuação do profissional da contabilidade. 
 
O que é preciso para utilizar o serviço: Comparecer presencialmente de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis, na Sede das 8h às 18h e nas Delegacias Regionais das 
8h às 12h e das 13h30 às 17h30. 
 
Onde acessar: 

o Sede do CRCSC: Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, Centro ς 
Florianópolis ς SC, CEP: 88015-710; 
 

o Delegacia Regional de Itajaí: Rua João Bauer, 498, sala 504, Edifício 
Mirante do Porto, Centro ς Itajaí ς SC, CEP 88301-500; 

 
o Delegacia Regional de Blumenau: Rua XV de Novembro, 550, sala 1301, 

Edifício Catarinense, Centro ς Blumenau ς SC, CEP 89010-901 
 

o Delegacia Regional de Chapecó: Avenida Getúlio Dorneles Vargas, 1403-N, 
sala 206, Edifício Dom Ricardo, Centro ς Chapecó ς SC, CEP 89802-001; 
 

o Delegacia Regional de Criciúma: Rua Ernesto Bianchini Góes, 91, 1° andar, 
sala 08 ς Centro Empresarial de Criciúma ς ACIC, Próspera ς Criciúma ς SC, 
CEP 88815-030; 
 

o Delegacia Regional de Joaçaba: Rua Frei Edgar, 138, 5º Andar, Sala 504, 
Centro ς Joaçaba ς SC, CEP 89600-000; 
 

o Delegacia Regional de Joinville: Avenida Juscelino Kubitscheck, 410, Sala 
1005, Bloco A, Centro ς Joinville ς SC, CEP 89201-906; 
 

o Delegacia Regional de Lages: Rua Nereu Ramos, 73, sala 03, Ed. Centenário 
(Fundos), Centro ς Lages ς SC, CEP 88502-170 
 

o Delegacia Regional de São Miguel do Oeste: Rua Sete de Setembro 2307, 
sala 111G, Centro Comercial Andrômeda, Centro ς São Miguel do Oeste ς 
SC, CEP 89920-000 



    

 
17 

 

 
Como ocorre o serviço: Comparecer à sede ou à Delegacia Regional do CRCSC, 
apresentar documento de identificação na recepção. Em seguida o cidadão será 
encaminhado para o Setor responsável por sua demanda. 
 
Prazo para a prestação do serviço: Atendimento conforme demanda do local, 
sendo o tempo de espera, em média, de 15 minutos. 
 

Forma de prestação do serviço: Presencial. 
 

Área responsável: Funcionários do CRCSC, conforme demanda do usuário. 
 
Contato: 
E-mails: 
coordenador.relacionamento@crcsc.org.br 
coordenador.fiscalização@crcsc.org.br 
coordenador.desenvolvimento@crcsc.org.br 
 
Telefones: 
Sede: (48) 3027-7000 
Itajaí: (47)3349-9448 
Blumenau: (47) 3322-1107 
Chapecó: (49) 3323-9200 
Criciúma: (48) 3443-5904 
Joaçaba: (49) 3522-1338 
Joinville: (47) 3027-1126 
Lages: (49) 3229-2109 
São Miguel do Oeste: (49) 3622-3023 
 
Embasamento legal 
Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000. 
  

mailto:coordenador.relacionamento@crcsc.org.br
mailto:coordenador.fiscalização@crcsc.org.br
mailto:coordenador.desenvolvimento@crcsc.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10048.htm
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5.1.3 Portal da Transparência e Acesso à Informação 
 

Serviço oferecido: Canal de comunicação com o cidadão cujo objetivo é fornecer 
informações sobre os atos e fatos de gestão praticados pelo CRCSC para a classe 
contábil e a sociedade brasileira. 
 
Quem pode utilizar esse serviço? 
Qualquer cidadão. 
 

O que é preciso para utilizar o serviço: Acessar o portal do CRCSC. 
 
Como ocorre esse serviço: No Portal da Transparência e Acesso à Informação, 
estão disponíveis informações sobre o CRCSC. Por meio das consultas, é possível 
obter dados sobre: estrutura organizacional, atos normativos, calendário de 
reuniões, programas e projetos, execução orçamentária, licitações, contratos e 
convênios, diárias e passagens, concurso público, quadro de pessoal, 
demonstrações contábeis e prestações de contas, balanço socioambiental, dados 
estatísticos, perguntas e respostas e documentos da Lei nº 12.527/2011. 
 
Onde acessar: O acesso ao sistema é feito pelo Portal do CRCSC: 
http://www.crcsc.org.br/. 
 
Prazo para a prestação do serviço: Serviço on-line de consulta imediata pelo 
sistema. As informações do Portal da Transparência são atualizadas conforme 
segue: 
1. Estrutura Organizacional ς sempre que ocorrerem mudanças. 
2. Atos normativos ς resoluções, após publicação no Diário Oficial da União, e 

portarias, após assinatura. 
3. Calendário de Reuniões ς sempre que ocorrerem mudanças. 
4. Programas e Projetos ς proposta orçamentária anual, programas e projetos 

(após início do exercício) e prazo dos serviços sempre que ocorrerem 
mudanças. 

5. Execução Orçamentária ς mensalmente. 
6. Licitações ς no lançamento do edital, nas fases da licitação e no resultado da 

licitação. 
7. Contratos e Convênios ς após assinatura. 
8. Diárias e Passagens ς diariamente. 
9. Concurso Público ς no lançamento do edital, nas fases do concurso, na 

homologação e nas convocações. 
10. Quadro de Pessoal ς a cada atualização da relação de funcionários e/ou 

tabela salarial; e folha de pagamento mensal. 
11. Demonstrações Contábeis e Prestação de Contas ς balancetes 

(mensalmente; informação atualizada após aprovação pelo Plenário do 
CRCSC). Relatório de gestão (sua atualização ocorre, no mínimo, 

http://www.crcsc.org.br/
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anualmente), após julgamento das contas pelos Plenários do CRCSC e do CFC 
e no máximo, após 30 (trinta) dias contados da publicação do relatório de 
gestão pela unidade técnica do Tribunal de Contas da União ou pelo sistema 
e-Contas). Demais documentos, anualmente após julgamento das contas 
pelos Plenários do CRCSC e do CFC. 

12. Balanço Socioambiental ς anualmente, após publicação. 
13. Dados Estatísticos ς mensalmente. 
14. Perguntas e Respostas ς sempre que ocorrerem mudanças. 
15. Documentos referentes à Lei nº 12.527/2011 ς sempre que ocorrerem 

mudanças. 
 
Forma de prestação do serviço: Serviço on-line. 
 
Área responsável: Departamento de Governança e Conformidade. 
 
Contato: Caso a informação não esteja disponível no Portal da Transparência, 
para obter informações, deve-se entrar em contato por meio de um pedido de 
acesso à informação através do e-SIC. 
 
Embasamento legal: 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Resolução CFC nº 1.439, de 19 de abril de 2013. 
Acórdão nº 96 ς TCU ς Plenário, de 27 de janeiro de 2016. 
  

https://www1.cfc.org.br/sisweb/esic/site/index.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1439.doc
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1439.doc
file:///C:/Users/governanca/Downloads/G__DP%20Jo_o%20Pessoa%20-%20PB_2.Ac_rd_o%2096-2016-Plen_rio_Ac_rd_o%2096-2016-Plen_rio.pdf%20(2).pdf
file:///C:/Users/governanca/Downloads/G__DP%20Jo_o%20Pessoa%20-%20PB_2.Ac_rd_o%2096-2016-Plen_rio_Ac_rd_o%2096-2016-Plen_rio.pdf%20(2).pdf
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5.1.4 Pedido de Acesso à Informação 

 
Serviço oferecido: Canal de comunicação entre o cidadão e o CRCSC para o 
atendimento dos pedidos de acesso à informação relacionados à Lei de Acesso à 
Informação (LAI). 
 
Quem pode utilizar esse serviço? 
Qualquer cidadão. 
 

O que é preciso para utilizar o serviço: O cidadão deve efetuar o cadastro no 
Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC). Na tela inicial 
do sistema, é possível encontrar as seguintes informações: como fazer o primeiro 
acesso; links para as normas que regulamentam o acesso à informação; Manual 
e-SIC: guia do cidadão e dados estatísticos. Após o cadastro concluído, o cidadão 
poderá utilizar o e-SIC sempre que precisar, acessando a página do sistema com 
o nome do usuário e a senha. 
 
Onde acessar: O acesso é feito no Portal de Transparência do CRCSC pela página 
virtual do CRCSC. 
 
Como ocorre o serviço: O CRCSC recebe e analisa os pedidos de acesso à 
informação ou recursos recebidos pelo e-SIC; encaminha aos setores 
competentes do CRCSC, quando necessário; acompanha o andamento do 
atendimento solicitado; e emite a resposta ao cidadão dentro do prazo estipulado 
pela legislação. 
 
Prazo para a prestação do serviço: Pedido de acesso à informação: 20 (vinte) dias 
e Recurso de 1ª e 2ª instância: 5 (cinco) dias. 
 
Forma de prestação do serviço: Serviço on-line. 
 
Área responsável: Departamento de Governança e Conformidade. 
 
Contato: e-SIC. 
 
Embasamento legal 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Resolução CFC nº 1.439, de 19 de abril de 2013. 
Acórdão nº 96 ς TCU ς Plenário, de 27 de janeiro de 2016. 
  

https://www1.cfc.org.br/sisweb/esic/site/index.html
https://www1.cfc.org.br/sisweb/esic/site/index.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1439.doc
file:///C:/Users/governanca/Downloads/G__DP%20Jo_o%20Pessoa%20-%20PB_2.Ac_rd_o%2096-2016-Plen_rio_Ac_rd_o%2096-2016-Plen_rio.pdf%20(2).pdf





















































































































































































